
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Verwal
tungsgerichtshof (Áustria) em 24 de maio de 2013 — 

T-Mobile Austria GmbH/Telekom-Control-Kommission 

(Processo C-282/13) 

(2013/C 260/35) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Verwaltungsgerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: T-Mobile Austria GmbH 

Recorrida: Telekom-Control-Kommission 

Sendo intervenientes: Hutchison 3 G Austria Holdings GmbH, 
Hutchinson 3G Austria GmbH, Orange Austria Telecommuni
cation GmbH, Stubai SCA, Orange Belgium SA, A1 Telekom 
Austria AG 

Outra parte no processo: Bundesministerin für Verkehr, Innovation 
und Technologie 

Questão prejudicial 

Devem os artigos 4. o e 9. o B da Diretiva 2002/21/CE ( 1 ) do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de março de 2002, 
relativa a um quadro regulamentar comum para as redes e 
serviços de comunicações eletrónicas (diretiva quadro), e o ar
tigo 5. o , n. o 6, da Diretiva 2002/20/CE ( 2 ) do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 7 de março de 2002, relativa à autori
zação de redes e serviços de comunicações eletrónicas (diretiva 
autorização), ser interpretados no sentido de que concedem a 
um concorrente num procedimento nacional nos termos do 
artigo 5. o , n. o 6, da diretiva autorização, a qualidade de afeta
do/a na aceção do artigo 4. o , n. o 1, da diretiva quadro? 

( 1 ) JO L 108, p. 33. 
( 2 ) JO L 108, p. 21, alterada pela Diretiva 2009/140/CE do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2009, que altera a 
Diretiva 2002/21/CE relativa a um quadro regulamentar comum 
para as redes e serviços de comunicações eletrónicas, a Diretiva 
2002/19/CE relativa ao acesso e interligação de redes de comunica
ções eletrónicas e recursos conexos e a Diretiva 2002/20/CE relativa 
à autorização de redes e serviços de comunicações eletrónicas, 
JO L 337, p. 37. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Finanzge
richt München (Alemanha) em 29 de maio de 2013 — 

Data I/O GmbH/Hauptzollamt München 

(Processo C-297/13) 

(2013/C 260/36) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht München 

Partes no processo principal 

Demandante: Data I/O GmbH 

Demandado: Hauptzollamt München 

Questão prejudicial 

A nota 2, alínea a), da secção XVI ( 1 ) deve ser interpretada no 
sentido de que um artefacto que preenche tanto as condições da 
classificação como parte, na aceção da posição 8473 da No
menclatura Combinada (a seguir «NC»), como da classificação 
como artefacto autónomo, noutra posição do capítulo 84 NC 
ou do capítulo 85 NC, deve ser classificado nesta outra posição, 
por a posição 8473 NC não prevalecer sobre as outras posições 
do capítulo 84 NC e do capítulo 85 NC? 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conselho de 23 de julho de 
1987 relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira 
comum (JO L 256, p. 1), conforme alterado pelos Regulamentos 
(CE) da Comissão n. o 2031/2001, de 6 de agosto de 2001 
(JO L 279, p. 1), n. o 1832/2002, de 1 de agosto de 2002 
(JO L 290, p. 1), n. o 1789/2003, de 11 de setembro de 2003 (JO 
L 281, p. 1), e n. o 1810/2004, de 7 de setembro de 2004 (JO L 
327, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Bundesge
richtshof (Alemanha) em 6 de junho de 2013 — Novo 

Nordisk Pharma GmbH/Corinna Silber 

(Processo C-310/13) 

(2013/C 260/37) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesgerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Novo Nordisk Pharma GmbH 

Recorrida: Corinna Silber 

Questões prejudiciais 

Deve o artigo 13. o da Diretiva 85/374/CEE ( 1 ) ser interpretado 
no sentido de que, em geral, o regime de responsabilidade 
alemão em matéria de medicamentos, como «regime especial 
de responsabilidade», não é afetado por esta diretiva, pelo que 
o regime nacional de responsabilidade em matéria de medica
mentos pode continuar a ser desenvolvido ou deve esta dispo
sição ser interpretada no sentido de que os pressupostos da 
responsabilidade no âmbito da legislação sobre os medicamen
tos, em vigor no momento da notificação da diretiva (30 de 
julho de 1985), não podem ser alargados? 

( 1 ) Diretiva 85/374/CEE do Conselho, de 25 de julho de 1985, relativa 
à aproximação das disposições legislativas, regulamentares e adminis
trativas dos Estados-Membros em matéria de responsabilidade decor
rente dos produtos defeituosos (JO L 210, p. 29).
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